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INDICAÇÃO Nº 441/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado o Poder ExecuƟvo, para que 
intervenha junto ao Governo do Estado de São Paulo, por meio dos órgãos competentes, especialmente 
a Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e LogísƟca e o Departamento de Estradas de Rodagem – 
DER/SP, objeƟvando a realização de estudos técnicos e a posterior construção de uma passarela de 
pedestres sobre a Rodovia Euclides da Cunha (SP-320), na altura do Parque da Cultura, visando garanƟr 
maior segurança aos pedestres, ciclistas e frequentadores daquele importante espaço público de lazer. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 8 de junho de 2026 

 

MARCÃO BRAZ 

AUTOR 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por objeƟvo atender uma importante demanda relacionada à 
segurança viária e à mobilidade urbana no entorno do Parque da Cultura, um dos mais frequentados 
espaços públicos de lazer, esporte, cultura e convivência social do Município. 

O local recebe diariamente centenas de pessoas, entre crianças, jovens, adultos e idosos, além 
de sediar eventos esporƟvos, culturais e recreaƟvos que atraem grande público. Entretanto, a Rodovia 
Euclides da Cunha consƟtui uma barreira İsica que diĮculta o deslocamento seguro de pedestres entre 
os bairros situados em ambos os lados da via. 

Atualmente, muitos munícipes precisam percorrer longas distâncias para realizar a travessia ou 
acabam se expondo a situações de risco ao tentar cruzar a rodovia em locais inadequados, 
especialmente nos horários de maior movimento. Tal situação gera preocupação constante quanto à 
ocorrência de acidentes envolvendo pedestres. 

A implantação de uma passarela proporcionará uma travessia segura, acessível e adequada, 
promovendo a integração entre os bairros, incenƟvando a práƟca de aƟvidades İsicas, ampliando o 
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acesso ao Parque da Cultura e garanƟndo maior segurança à população que uƟliza diariamente aquela 
importante área pública. 

Trata-se de uma obra de relevante interesse público, capaz de contribuir signiĮcaƟvamente para 
a redução de acidentes, para a melhoria da mobilidade urbana e para a valorização dos espaços 
desƟnados ao lazer e à qualidade de vida da população. 

Diante do exposto, espera-se que o Poder ExecuƟvo possa envidar esforços junto ao Governo do 
Estado de São Paulo para viabilizar a realização dos estudos e a futura execução da referida obra. 
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